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DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE 
TÍTULO DE CIDADÃO EXTREMOZENSE 
ÉRICA SABINO DE ASSIS SILVA.

A Câmara municipal de Extremoz, no Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições que lhe conferem o Regimento Interno, apresenta o seguinte Projeto de 
Decreto Legislativo:

Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadã do Município de Extremoz à Érica 
Sabino de Assis Silva, pelos seus serviços prestados à educação do município;

Art. 2º A Secretaria da Câmara Municipal dará ciência ao interessado, mediante 
comunicação escrita.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir data de sua publicação.

ANDERSON BARBOSA DA 
SILVA

Vereador

Sala das Sessões, 16/12/2025
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JUSTIFICATIVA

Érica  Sabino de  Assis  Silva,  37  anos,  Pedagoga,  reside  em Natal  (RN).  Entrou no 
Município de Extremoz por meio de concurso público, o último que teve da Prefeitura, 
em Janeiro de 2013. Foi nomeada e tomou posse em 08 de Março de 2013, e há 11 anos 
está  como  servidora  municipal,  buscando  fazer  sempre  uma  educação  pública  de 
qualidade.

Seu trabalho começou na Escola Municipal Pedro Fernandes, em Campinas, área rural 
de Extremoz, de 2013 ao início de 2017,  como professora do 4º  ano, alfabetizando 
alunos  não  alfabetizados  e  sistematizando  conteúdos  com os  demais  alunos  que  já 
estavam alfabetizados, fazendo dois trabalhos ao mesmo tempo, pois essa é a vida do 
professor, tem que se virar nos trinta, como se diz no popular!!! (Risos).

Em seguida, participou do pleito para a eleição de diretores escolares, por meio da 
gestão  democrática, e junto com sua amiga, companheira e parceira de gestão Eliane 
Maria Alves  Ramos Lopes, foi Gestora Administrativa da Escola Municipal Pedro 
Fernandes, de Abril de 2017 a Dezembro de 2023, um mandato o qual desenvolveram 
projetos importantíssimos para escola, lindos trabalhos, efetivos trabalhos, mostras de 
conhecimentos,  festas  juninas,  festa  da  família,  festa  para  as  mães  e  para  os  pais, 
celebração do folclore, semana da criança, festas natalinas para as crianças com doações 
de lindos presentes. Como costumam dizer, distribuindo sonhos, esperança e alegria 
para as crianças tão carentes e tão sofridas, no meio de um nada, numa comunidade 
super carente e repleta de violência e com pouca assistência, conseguiram do nada, fazer 
tudo, muitas vezes tirando recursos de seu próprio bolso, porque o professor e o diretor 
vive muito isso!! Faltava uma coisa e outra, compravam com todo prazer do mundo, 
com toda satisfação, com toda emoção e com senso de responsabilidade, por fazerem 
uma boa gestão, por fazerem a escola caminhar para a frente, e tudo isso sempre foi 
motivo de muita satisfação em seu coração.

Encerrou o ciclo na Escola Pedro Fernandes, e em Janeiro desse ano, foi convidada pra 
assumir a gestão democrática do Centro Infantil Estrela do Mar, no conjunto Estrela do 
Mar, junto com a colega e parceira neste momento, Juliana, em virtude do pleito 
eleitoral lá não ter dado certo.

A mesma cita: “Quando olho para trás, para minha trajetória na Educação Pública de 
Extremoz, me sinto muito orgulhosa da pessoa que me tornei!! Lembro que entrei ainda 
tímida, inexperiente na realidade do serviço público, mas sempre com a missão de fazer 
o  melhor,  transformando  as  vidas  das  nossas  crianças  e  tornando  cada  vez  mais  a 
Educação Pública de Qualidade.  Essa sou eu!!!  Professora Érica Sabino,  presente!!! 
Muita satisfação!!!”
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A trajetória da Professora Érica Sabino serve como exemplo e inspiração para futuros 
educadores, demonstrando que a dedicação e o amor pela educação podem transformar 
vidas e comunidades. Sua história é um testemunho do impacto positivo que um 
professor pode ter na formação de cidadãos conscientes e críticos.

Diante do exposto, solicito a aprovação desta proposta como forma de reconhecimento e 
gratidão por sua inestimável contribuição à educação e ao desenvolvimento do 
município de Extremoz.

Respeitosamente,

ANDERSON BARBOSA DA 
SILVA

Vereador

Sala das Sessões, 16/12/2025
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